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ii – revogam-se as disposições em contrário.
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 808/2021-GaB/siNd.  
Belém, 14 dejunhode 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 11/2021-NdE/SEdUc, 
datado de 05/02/2021;
coNSidEraNdo o despacho exarado pela ouvidora da SEdUc, de 22 de 
abril de 2021;
coNSidEraNdo  o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora adriaNa GUErra da foNSEca, Mat. 
nº 57212235-1, e alBErTiNa do Socorro do carMo SilVa, Mat. 
nº 57213238-1, designadas pela Portaria nº 31/2020-GaB/SiNd, 
de 17/08/2020, publicada no doE edição nº 34.320 de 21/08/2028, 
pelas servidoras daYSE rUTH TaVarES da SilVa, Mat. nº 454680-1, e 
iZaBEl BarroS BraGa. Mat. nº 772135-1, na qualidade de Presidente e 
membro, nesta ordem;
ii – revogam-se as disposições em contrário.
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 809/2021-GaB/siNd.  
Belém, 14 dejunhode 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 12/2021-NdE/SEdUc, 
datado de 05/02/2021;
coNSidEraNdo o despacho exarado pela ouvidora da SEdUc, de 22 de 
abril de 2021;
coNSidEraNdo  o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora adriaNa GUErra da foNSEca, Mat. 
nº 57212235-1, e alBErTiNa do Socorro do carMo SilVa, Mat. 
nº 57213238-1, designadas pela Portaria nº 23/2020-GaB/SiNd, 
de 11/08/2020, publicada no doE edição nº 34.308 de 12/08/2028, 
pelas servidoras daYSE rUTH TaVarES da SilVa, Mat. nº 454680-1, e 
iZaBEl BarroS BraGa. Mat. nº 772135-1, na qualidade de Presidente e 
membro, nesta ordem;
ii – revogam-se as disposições em contrário.
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de arQ. Nº810/2021-GaB/Pad  
Belém, 14 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Manifestação exarada pelo Procurador do Estado - 
aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o despacho de Julgamento proferido com base no teor do 
relatório final da comissão de Processo administrativo disciplinar instau-
rado pela PorTaria Nº 377/2017-GaB/Pad, de 11/09/2017, publicado no 
doE edição nº 33.459 de 15/09/2017.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 188 c/c art. 198, iii, da lei Estadual 
nº 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar supracitado,  em vista 
das razões expostas pelo colegiado em questão, por parte do servidor l.f.S., 
matrícula nº 54190596-3, uma vez que não restou provado nenhuma 
irregularidade na conduta do nacional;
ii – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
iii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de arQ. Nº811/2021-GaB/Pad  
Belém, 14 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Manifestação exarada pelo Procurador do Estado - 
aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o despacho de Julgamento proferido com base no teor do 
relatório final da comissão de Processo administrativo disciplinar instau-
rado pela PorTaria Nº 501/2015-GaB/Pad, de 09/12/2015, publicado no 
doE edição nº 33.032 de 16/12/2015.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 188 c/c art. 198, iii, da lei Estadual 
nº 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar supracitado,  em 
vista das razões expostas pelo colegiado em questão, por parte 
do servidor d.G.M.P., matrícula nº 54183705-1, tendo em vista que o 
exercício da pretensão punitiva da administração, encontra-se eivada pela 
prescrição;

ii – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
iii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 667144
Portaria de dessoB. Nº 812/2021-GaB/Pad             
Belém, 14 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Processo administrativo disciplinar instaurado pela Por-
Taria Nº 321/2018-GaB/Pad de 21/11/2018, publicada no doE, edição nº 
33.744 de 22/11/2018, fora sobrestado pela PorTaria Nº 105/2018-GaB/
Pad, de 28/12/2018, publicada no doE nº 33.770 de 31/12/2018;
coNSidEraNdo que cessaram os motivos do referido sobrestamento;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i - dESSoBrESTar o Processo administrativo disciplinar instaurado pela 
PorTaria Nº 321/2018-GaB/Pad de 21/11/2018, publicada no doE, edi-
ção nº 33.744 de 22/11/2018, para que a comissão proceda à continuida-
de dos trabalhos na apuração dos fatos;
ii - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 667147
Portaria de Prorr. Nº798/2021-GaB/Pad. 
Belém, 14 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPli-
Nar através da PorTaria Nº 257/2019-GaB/Pad de 06 de novembro de 
2019, publicada no doE n° 34.029 de 07 de novembro de 2019;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 771/2021-NdE, de 06 
de junho de 2021, da lavra da Presidente da comissão em que solicita 
prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei Estadual 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida,  a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de Prorr. Nº799/2021-GaB/Pad. 
Belém, 14 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPli-
Nar através da PorTaria Nº 139/2020-GaB/Pad de 05 de novembro de 
2019, publicada no doE n° 34.396 de 06 de novembro de 2020;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 750/2021-NdE, de 08 
de junho de 2021, da lavra da Presidente da comissão em que solicita 
prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei Estadual 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida,  a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de Prorr. Nº800/2021-GaB/Pad. 
Belém, 14 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPli-
Nar através da PorTaria Nº 140/2020-GaB/Pad de 05 de novembro de 
2020, publicada no doE n° 34.396 de 06 de novembro de 2020;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 751/2021-NdE, de 08 
de junho de 2021, da lavra da Presidente da comissão em que solicita 
prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;


